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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI TORNA PUBLICO O EXTRATO DE TER-
MO ADITIVO - CONTRATADO: WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME - 10° TER-
MO ADITIVO CONTRATUAL N° 007/2026 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
001/2021 - PREGAO PRESENCIAL N° 011/2020 - PROCESSO N° 016/2020. Objetivo:
Prorrogagdo de prazo do Contrato Administrativo n° 001/2021, referente a presta-
¢ao de servicos de limpeza e conservagao. Valor Global Aditado: R$ 28.107,72. Pra-
zo de validade 02/04/2026 a 31/07/2026. DO: 01.02.04.122.0001.2305.3.3.90.34; FI-
CHA: 042; FONTE: 500. Araguari, 27 de margo de 2026 - Giulliano Sousa Rodrigues
- Presidente da Camara Municipal de Araguari.

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.494, de 24 de margo de 2026.

Concede o Titulo de Cidadao Honorario de Araguari ao Excelentissimo Senhor PE-
DRO ANTONIO DO NASCIMENTO.

A Cadmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidaddo Honorario de Araguari” ao Excelentissi-
mo Senhor PEDRO ANTONIO DO NASCIMENTO, pelos relevantes servicos prestados ao

Municipio.

Art. 2° A entrega do Titulo serd efetuada em data a ser marcada de comum acordo
entre a Cdmara Municipal e o homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data da sua publicagdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de margo de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.495, de 24 de margo de 2026.

Concede o Titulo de Cidadd Honordria de Araguari a Excelentissima Senhora GI-
SELY SILVA CARDOSO.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgénica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidada Honoraria de Araguari” a Excelentissima
Senhora GISELY SILVA CARDOSO, pelos relevantes servigos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Titulo serd efetuada em data a ser marcada de comum acordo
entre a Cdmara Municipal e a homenageada.
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Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data da sua publicacdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de margo de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.496, de 24 de marco de 2026.
Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Empresa WM MEIO AMBIENTE E REFLO-
RESTAMENTO LTDA.
A Cadmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-

creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” a Empresa WM MEIO AMBI-
ENTE E REFLORESTAMENTO LTDA.,, pelos relevantes servicos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Diploma sera efetuada em data a ser marcada de comum
acordo entre a Cdmara Municipal e a empresa homenageada.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrdrio, este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data da sua publicacdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de margo de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Acompanhe o trabalho do seu vereador!

Assista as Sessoes
Ordinarias da Camara
Municipal transmitidas
ao vivo a partir das

8h da manha

toda tercga-feira.

CAMARA
ARAGUARI

Para acompanhar, acesse o link “TV Cdmara”
Nno Nosso site www.araguari.mg.leg.br ou no
nosso canal youtube.com/camaraaraguari
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO





A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI TORNA PÚBLICO O EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATADO: WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME – 10º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2026 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 – PROCESSO Nº 016/2020. Objetivo: Prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 001/2021, referente à prestação de serviços de limpeza e conservação. Valor Global Aditado: R$ 28.107,72. Prazo de validade 02/04/2026 a 31/07/2026. DO: 01.02.04.122.0001.2305.3.3.90.34; FICHA: 042; FONTE: 500. Araguari, 27 de março de 2026 – Giulliano Sousa Rodrigues - Presidente da Câmara Municipal de Araguari.

______________________________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.494, de 24 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Excelentíssimo Senhor PEDRO ANTÔNIO DO NASCIMENTO.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Araguari” ao Excelentíssimo Senhor PEDRO ANTÔNIO DO NASCIMENTO, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau  

 Presidente  Primeira-Secretária

______________________________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.495, de 24 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a Excelentíssima Senhora GISELY SILVA CARDOSO.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorária de Araguari” a Excelentíssima Senhora GISELY SILVA CARDOSO, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau  

 Presidente  Primeira-Secretária

______________________________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.496, de 24 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Empresa WM MEIO AMBIENTE E REFLORESTAMENTO LTDA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” a Empresa WM MEIO AMBIENTE E REFLORESTAMENTO LTDA., pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e a empresa homenageada.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau  

Presidente  Primeira-Secretária
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Acompanhe o trabalho do seu vereador!

Para acompanhar, acesse o link “TV Camara”

no Nosso site www.araguari.mg.leg.br ou no
nosso canal youtube.com/camaraaraguari





Diario Oficial Eletrénico
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

g | e
) TAMEN

CAMARA MUNICIPAL

ARAGUARI





¥} Dpidrio Oficial Eletronico
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL





		2026-03-27T15:45:01-0300
	zelap




